
 

Oi-?J-rêa*

Ercd.rlssimo(r) !ienhor(3) Doutor(r) Juiz(3) de Di!-cilo da

dÉcúp.êgrdo, porLdoÍ da L'€dula de ldêírrdâde o§ I l5:169, expàda pda SSP/RR e CPF

n, !á!2tt5Zz-9t, rê,ôeflte e riomrcriraoo ns Kue (t(l. ( oretores, ,Í- tr,4a, t stÍÍo

Alvorada, Iloa Virta,RR, aÍrP íg 000 or'ia, Cer'rlrr(§'h;rlí,{Ip) (0c5) 99r39 34!2 e mtil:

alaTrllá]lreiloca leplrrenle rerrresentado grr sua pnr-,rredora qüe asrr sós{Íeye

(m.j.) com escrilóflo profissiooa! co!'lsÍânte no Íodape, onde recet'eú as comloicaçôes de

e«:lo, rtrn a irrulrta 1»tstr4a de Vossa t.xcct€tüâ lÉri Fopor Á\ÁU »L

RÃSPí)1§4A,,.|D.1Dr {.ír7J. 0Birrr: ! . . ,',. . 
j',,...; 

. 
j. SEGEÊÁ-BO.8Á

LrDER DO Cí),rJISóFCÍO§ DO S.EGaTRO DPP.A? S.Á. pes:oa

lrrí&tr de diÍ€rto prí,ado. inscíiÍa no CNPI 0924 8tl)8/uro I-04, estâbd@ida na Rua

S€ââdoÍ Dantâ§. n'74. 5'andar. Cenúo- Rio de Janeiro/R] CEP 20031-201. âpaa a

íÉrEbêí a cifrção da fdeseíúe eb!Í!ca!!"Íí!. o*t,ne, à,eido-a ldas r"zôrs de faía e de

dircrto á s uir c^Í-r^lrs:

,-llesF6
No dta íY)/U2/2íJ19, âproxrffâdâmmle as 15r00 hs, o pÍoponente

trafcgava pcla Fstrl,{a,1c aecs-qo a+ nrur,icilir dc .\l!ô À1,c6!c, Zona Rurai, cssduE,ndo s

l.ll55 - tsrirre São tnrci$o - ( UP ó9.Jüí07ú Adc Yi.i. RR
FoDc trü.rsÂpp): i095r 991 l rtrírl

R.. DomJo* N(pot.
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motocrcleta, Yamaha/XT, placa NAT 1625, cor azul, chassl 9CóKM001070006J95, em nome de

José ALüü Paúrrr d& Aral4nr, quaulo d.t dsriar du urr lÀlaú) rlosteàlê rra yr;â, l,crúter s soxtrole

do veículo vciô â r'a;Í, rcç,rltorr rJa ,tiniírô ÊrlrÍâs r.rJmcta no -1' 5'l\íTF do p dircito com

tÍâlâmento cirúrgicoe .joelhogravc cobvek) esquerdo !:onr processo cirúrqico. confornre descrilas

rlos proúráÍros ô boq'tal (€rtr aEo). Nà, Ior socoíÍiô pdo SAMU, €D ra.2âo do drfic1l rcesso.

Em Íazão do relerido srnrstro restorl o proponente coítbrme se vê

dêyidôÍrells.{d,1o ur.,s pruutuâr"> lru'pitalur,uuiru, (aucxu).

Portanro, dúvidas nào Íestam quanto a inval,dez do proponente, vra

de conseqüâruia, u *u duti» à prr".;5au da \r»pcru:ú! n,ritrrizatã,o, ilrt»rrette do Sqguro

Obí0atóÍio do listcÍra DP\r {'f. r l,ci n' I t.945rOÍI} (fnllo d. conlcrr:o d. MP n" 45t/,ü}8),

dispôe que as lesôes diretamente decorren(es de âcidente e nâo sej.m suscetíveis de

rfiatrÉo pÉperti.lrrú por q!.lqü.í D.di.h fcr.pàfi.., É. da-ifia|dar hvrlidcz

p€rxúrrtlrlc (uÍro aulll uú p:rci.l, subrlividrrdo-sc t intli<lu p!:r'irrn(nl. prrcirl .m
complet e iBComplftâ. corformc e ertensâo dâs 0erdâs âíâÍômicâs ou firncioniis.

Qurndo s. ir.t Í de inv.lid., p.rúlneítê p.rcirl coríplcta, a

parda anatôhi.. ou fürrirrrrl so i úiréer»Elúr áxlu.ü àüà er» lrúr drB trtÀsrtoi orÉllicor

co corDoreir prcr'irlos nr irHa da cit dr l,ci, correpondcodo a indeaiztçio ro valor

resültanae dr rplicrçâo do percentuâl âli estebelecido ao valoí mirimo da coberh.rr.

GrDdo 3. trrÍrÍ da inelirkz par' ararta taÍrüa -o4lcta,
t.Íi cfctüado o elqú.dírnreíto dr peldr .Írilômic. on frncioúl pm«{cído-rq am

reguid.. à rcdusio proporcional da indcnizâ{áo qü( coffcspoídcÍá a 75yo (§etcnta e cinco

poÍ cccta) par. rr pcrdr d. r.p.ícurúo irl.nsr, í)"/. (chqü.etr poÍ c.íto} conÍoíme

dfuposto no aÍtrgo ll da l-er í' I I s45/2009

)- Dd lndüizoçdo

Ru. Dorn Josc NeIôt, 1.055 Bairro Sno FrÀ!.is.. CEP69.30!070 &uVisix RR
FoÉ (\t.lrADp)r (095) 991|9{1r78
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Bm decorfêncla do acrdente de túnsrto ocorrtdo no do (»/o2/2O19.

EÍD ÍazÂo dô rsJsrdo 5u»5lro rslou a pÍopúbêrie .oü, Jtút tt{ ao pé útàtt tnm protl.sso

cirúrgia, coafotmc gc \'ô dc|idâmcnlc âlcslâdo nor pÍonluáÍics hospitatar,'módico (ancro).

No cÍlrúo, derxou â seguÍâdorâ r€quanda de ptorÍDve|r o pagarneÍlto

do seguro no valor que lhc ú rlçrido, rrus tcrrrrus prcsurilos rras aluLlidas rrorrus, erir face da

clracrteí7a do da lnv.lideT P.rmân€nt.

No mesmo sentrndo vem o entendlmenlo Junsprudencol a segurrl

'I.,-RS - Ap.hcio Civ€l AC ?005t9Jtlt4 RS íTJ-RS)
Oata de publlc Éoi 1WÃ11
EmeÍlrr: APFI AÇÀO CryFl. SECTTOS AçÀO

DE COBRANÇA. SI/GURO OBr.rGA r óRrO ( DPrÀl ).

,\CID[\:IF I}I IRi\.:II() LR\DI i\,\O DA

ÍlJvAl,IDEZ PERl\ÍAr\t'N l f "' l:Cl:qSIDÂl)l: SENI-1N('^

DESCONSTITUÍDA T'rr,-,,c C. 4tu dc anbag, reldi,a à

inderrizagio do seturo obrigutttrío pr"rislí, nd l."i n 6.191 /71

( DPIÁT ), co,l]lcrt ktt r Leí $" 11.915/10a9,j 1uk itrytroccdette

nt oigem (i,rn a 
"üt'ão 

tlo Medida Proviçótio n' 151 /2008,

L,onw ida ptrsleiomerrl., n L?i n' I1.945 ,2009, passou I
ser obit íthi.. tth@ L iüwfu,.b t.ifr ç,. Fdan&m
per@bet o prêrri., ,L, !.ttu,u obriÉúúút i., Dl'rA'| . Esstt turrrbén, é a

e\a*\. do fir.ntu.nund lo suttulít ,r" 471 lo Süperior Tribunal

d. lLíiçt No aso. omt o a!:id(nk aulnolilktfut oaorteu eri

J1.0t.2012 e httendo prova do inv idqperrrurrrerrre, has parcial,

detetí set grduúr r itrt, i,/,z,lü /aulrt, übscr'r,y'r',, ú tubcút le
grudnação, mísna, qu. o aád*-atc th'.l;rc oo*ido antcs da rigôncia

do l,ei h' 11.915 /2009, moslrahlo-s? nl'cess(bit t, produçrio le

R!á Dom J.{ \.P.1, t.t55 B.iÍtuS- F -.iE- CEP .,-r.s,Íf, - Br Viúr - RR
r.,.c (Wa|r^pI): (o9S) 99119!i?l
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prow Wri.:ial médi<,o" 1)6rdíe, necds.tria a üoducilo dc prova

periaial ,hálic4 o firn dc oÍoi, o eroJ! dc in.-alidasuponddo Delo

atalor. arr$odr,L o disporlo ,rt lSútnda n'171 do earuo STJ.

Ptecede es do egregio STJ e lo TJRS. APEIÁÇÃo PROWDÁ.

SENrENÇA DESLVNSuTUiDA. (Apdaçâo civel No 7005893818.í.

Seía Cámara CÍvcl, Tribuna, de Justiça do RS, Rclalor: Giovânni Conti.

Juloado em 03/042014) (griío nosso)

('oÍlbÍme se vê, e legalm€trlÊ ,ssegurado a ptopoÉtrte o dúeito ao
recebimeato do pÍêmio decorreofe do segr.ro obrigatorio-

Âssrm, enteÍrde o autoÍ que faz Jus ao pagamento do pÍêmlo seguÍado,

decorrtnte do sinistro sofriô, esc.larece que plcitaou âdüitristrâtila»)cÍrt-c â indeoiâsâo rersbeu

ape&§ o valoÍ de BS ó75.00 (§ciÊaeatoo ( §clcrrí. c ainco rr!k) halendo a inralidez,

desimpoíando se em qrau nrárimo ou nrininro. clerida é a incleniza$o e havendo prova

da rIruldcz pemranezte, mas prcral sera o@pl€ra ou úc@laíÀ devera seÍ gÍôduad4 obs€rv.ada

a tabsla dc gÍaduação. Dçstártç, íecelsár'i. . pÍ'od!çâo dc p.or. pct ici.l Ínédi(e, . fim d€ aÍerir

o greu dc invÍlidez s[porÍâdo nelo ârrúor c assim ,J,onÍâr o vâlor devidô. cnirctanl(). cntcndc o

aulor que eíD razão do sioistÍo- devida é a ind€niÀúo. in .rtt m pataÍnaÍ de R§.1.050.00 (qurtro

mil c citrqüaotr re.i§).

J- Da fi?sistôndo da S:egarankrrr em sarl§jazet o oh?igsçõo

lntÍetanto, apesaÍ da obfigaçào legal e da responsabtlldâde ctvrl

dacorreflü; â sstsuàdora ponrovida rúo:iariícz a ubrigatào ç»r sua totalidade s contrário a

detcrminâçãô lcgal r crn crianô otxtáculos, dificultândô ao pÍoJnncÍtc a ronsccução intcgÍal do

segurc, nâo Íeslando outra aheÍnâtiva senão a presenle ação para contpeli-la a sâ1isfaçâo total da

obngaÉo, v€z $E o Fopoda hzlus a correspoademe trdearaçáo eo tàoe ô srlrúiEo ocomdo e

no valor eslabelslido pcla lcgrslaçÀo pcnincntc c rúo horirado pela scgu'radora proorovida.

R.r Do- Joró N(F,{ l.ts-§ f.ire ltiio Pú.i§ - CXPÍ'-Ló!Íra - BoViô- RR
F.* íq.t.A|P): Ots) rlrr.lÍ7:
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lrm lempo mfôrma que tor plelteado o beneficlo admtntslrativamente

Ícccbcu apenas o \abr d€ RS 6?5,00 (seiscÊnlos c scÍcnta E cinco reais). cntcndc o autor que f'az

lus ao montanle de R$ { 050 00 (quâtro mil e crnouenla íqlis)- reslâ- B)rtânlo. R$ 3.375.00 (três

mil! trazetrtos G §aactrúa c ciDco rcris)- âssim scído. restoii claro a resistênca em atender a

determrnaçào legal

4 Do Requerimenlo

Em tars condrções, RljQLJl-R a Vossa Exc€lêncra:

Que se ôgne madaÍ ctlar a Íq Da p€ssoit de §eu rcpresentant€ le8â1,

para, caso quciÍa, rcspondcÍ aos tcrmos dcsta ação, sob pcna dc revclia;

sejam conceúdos os beíeticrcs da Ásslstênqa (iratultá, Í§segurados

pclo an. 5o, LXXM, ConstituiÉo Fcdcml c pcla Lci no I1.105,/2015, ân. 9t. por sc fataÍ pessoâ

sem condi@es de arcar com dcspesas. custas tudiciárias e honoÍários advocaticios. senào em

$etuizo & pópúio susrenio e de sua fumita vez que sie eocoÍür. impossibilitâdo de üabalhaÍ,

encostâdo pela PrevldêncB. cujo beoelicro recebeu ale o mà delunho/2017. neste sentldo Juíta-se

dcclaÍação de hilossúrciência:

Requer, se lbr do entendtmento de Vossa hxcelêncla, seja realzado o

julgÀmeíto antecipôdo dâ lidc (ex-\íi ô aÍt. 355, I do NCPC), a3sim Í60 comungândo vos§a

Excelàcia. seia pela produ@ de prorras para apuraÍ o lriur da lesão- vâ de conseqúência. a

Íespectiva indenizâçâo. scjr a presente açlo julgadt totalmcote Proccdêíaa. com r condenaçio

d. pron vi.L .o p.g.ú.rac d. hd.oizaÉo do tk*uro DPVAI; esclarec.e que .ecebeu

adminisrativamcntc Rt 675,00 (sciscêntos e sclcnl, c cidco reais), enÍendc o autor que faz jus

ro mont.nae de R$ 4.050.00 (quaúo mil e cinqüeíla reâis). Íesta. portanto, R$ 3375.00 (trà mil.

lÍíz,,,ao, a fub a cio rceir) acrescido de jurm e oorreSo monerária are a data do respectivo

pôgamento, para fios e pÍoposrtos aclma tndt@dos seJa â requeída lntlmada a qultâÍ o debto dos

Ru Dor Jo- N.tol, l.os-§ B.i|D Stu FlrxiF Cf,P st iCs-tn Bo vi'.r RR
Fa (w.i.^p?): (cts) ,l lr{t7t
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requerentes pÍocedente para tins e proposrtos aclnra rndrcados e seja a requeflda lnt,mada a qu,tar o

débilD.

Requer, também, com a aphcaçào r Re das sanções da

sucumbência judicial c honoÍáÍDs adlo€âticios a bôse de 209'u (.'rnte poÍ c€n1o) do râloÍ

total da oondenaÇão.

l'rrrlirr\ rolüilí qa. se procdo a cilaçdo via ot -line

Quanto ao Julgamento, protesta o autor poÍ todos os meros de

pÍo\as em diÍeitos adDiÚdas, dcpormento prssoal do ÍcpÍcscntaôtc lcgêl da pÍomovidÀ

pena de aonfesso, oitiva de t€steÍnuhas, p€Íicias e outras-

bm tempo, manrlêslâ que nâo ha rnleresse na reâhaçào da

Dá-se a causâ o valor de li§ 7.762,50

Nestês l ermos,

Pede Delenmento.

tloa Vstâ/RR- 09 deJanerro de 2 020

l)ulcemtry) L:ar.l.nio út Silro
()ABIRR:106-lt

R..DolnJo,úNepo( 1.055 - B.irro Sio Frlrci$o- CEP 69.303070 - Bor vtuh- RR
Fone (Wr.sÀpp): (095) 99119{t7t

Audiência dc Conciliação
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